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PORTARIA N.º 837, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.
SÚMULA: Autoriza viagem para levar alunos para participarem do Exame Nacional do 
Ensino Médio – ENEM e concede diária especial para motorista, e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 59, II, e Art. 74, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica Municipal, e 
considerando o disposto no Processo Digital nº 10143/2025,

R E S O L V E

Art. 1.º Fica autorizado o deslocamento dos alunos que irão participar do Exame Nacional do Ensino 
Médio – ENEM, na cidade de Marechal Cândido Rondon/PR, a ser realizada no dia 16 de novembro de 
2025.

Art. 2.º O transporte será realizado com veículo da Administração Municipal, placa BCZ5A71, com saída 
prevista às 11h e retorno às 19h30min do mesmo dia.

Art. 3. ° A Secretaria de Educação e Cultura será responsável pela organização da relação nominal dos 
integrantes da viagem, bem como pela solicitação e acompanhamento do transporte necessário para o 
deslocamento dos participantes.

Art. 4.º Caberá à Secretaria Municipal de Educação e Cultura acompanhar e fiscalizar a execução da 
presente viagem, assegurando o cumprimento das normas de segurança, responsabilidade e disciplina.

Art. 5.º Autorizar a concessão de diária especial, ao valor de R$ 40,00 (quarenta reais) por hora 
trabalhada, aos servidores abaixo relacionados, para atenderem o deslocamento através do transporte 
com veículo coletivo dos munícipes, conforme citado no artigo 1º desta Portaria, sendo:

I. PROTOCOLO 10143/2025:
a) Nome do servidor: EDERSON LUIZ KOTZ
b) Matrícula Funcional: 5673/3
c) Cargo/Função: Colaborador Operacional / Motorista
d) Data: 16 de novembro de 2025
e) Horário Saída / Retorno: Saída às 11h00min / Previsão de retorno às 19h30min
f) Veículo: Placa BCZ5A71.

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 14 de 
novembro de 2025.

JOHN JEFERSON WEBER NODARI
Prefeito do Município

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO N° 3461, DE 14/11/2025
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